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ERRATA DO CONTRATO DE REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL RDC Nº 

01.001/2019. 

Ref.: RDC Nº 001/2019- SMS 

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UAES 

(UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE), LOCAL: PA - 469, 

DISTRITO DE CARAPAJÓ. 

 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA, portador do CPF nº. 207.680.012-34, e 

CI nº. 1895299/2ªVIA/PC-PA, Secretário Municipal de Saúde do Município de Cametá, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas e, de acordo com os demais dispositivos 

legais aplicáveis, RETIFICA O CONTRATO DE REGIME DE EMPREITADA 

INTEGRAL RDC Nº 01.001/2019, de 13 de novembro de 2019, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: 

CONTRATO DE REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL RDC Nº 01.001/2019, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMETÁ/GABINETE DO PREFEITO e a 

EMPRESA AMAZON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

08.362.093/0001-06, TENDO COMO OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE UMA UAES (UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE), LOCAL: PA - 469, DISTRITO DE CARAPAJÓ. 

 

Leia-se: 

CONTRATO DE REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL RDC Nº 01.001/2019-SMS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a EMPRESA AMAZON 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 08.362.093/0001-06, 

TENDO COMO OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA 

UAES (UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE), LOCAL: PA - 469, 

DISTRITO DE CARAPAJÓ. 

 

Onde se lê: 

Por este instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, órgão municipal, 

sediada a Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá 

– Pará, inscrita no CGC/MF sob o nº. 05.105.283/0001-50, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ WALDOLI 

FILGUEIRA VALENTE, brasileiro, casado, Carteira de Identidade n. 

2434722/2ªVIA/PC-PA e CPF/MF n. 023.146.732-04, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa AMAZON 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 08.362.093/0001-06, 

Inscrição Estadual nº 15.271.437-5, com sede à Passagem Dalva, nº 185, bairro 
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Marambaia, CEP 66.615-080, na cidade de Belém, estado do Pará, neste ato 

representada por seu sócio proprietário, senhor JOSÉ WALDIR NUNES 

MARQUES JUNIOR, portador do documento de identidade nº 1616491, CPF nº 

352.812.512-87 residente e domiciliado na Passagem Aliados, nº 96, 1° andar, 

Bairro Souza, CEP 66.613-160, na cidade de Belém, estado do Pará doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato em Regime de 

Empreitada Integral, fundamentada nas normas estabelecidas pelos Decretos 

7.581/2011 e 7.983/2013 e a Lei Federal nº 12.462/2011, e na forma prevista no 

Contrato de Repasse nº 835976/2016/MS/CAIXA-Processo: 2653.1034938-

50/2016, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/1993 com 

suas alterações e demais exigências deste Edital e legislações vigentes na 

modalidade REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC Nº 001/2019, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

Leia-se: 

Por este instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PA, através 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE–SMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

inscrita no CNPJ (MF) Nº 11.311.333/0001-58, com sede à Rua 13 de Maio, 2980, 

Bairro Central, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará, neste ato representado pelo Sr. 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA, portador do CPF nº. 207.680.012-34, e 

CI nº. 1895299/2ªVIA/PC-PA, representando o Fundo Municipal de Saúde, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa AMAZON CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 08.362.093/0001-06, Inscrição Estadual nº 

15.271.437-5, com sede à Passagem Dalva, nº 185, bairro Marambaia, CEP 66.615-

080, na cidade de Belém, estado do Pará, neste ato representada por seu sócio 

proprietário, senhor JOSÉ WALDIR NUNES MARQUES JUNIOR, portador do 

documento de identidade nº 1616491, CPF nº 352.812.512-87 residente e 

domiciliado na Passagem Aliados, nº 96, 1° andar, Bairro Souza, CEP 66.613-160, na 

cidade de Belém, estado do Pará doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato em Regime de Empreitada Integral, fundamentada nas 

normas estabelecidas pelos Decretos 7.581/2011 e 7.983/2013 e a Lei Federal nº 

12.462/2011, e na forma prevista no Contrato de Repasse nº 

835976/2016/MS/CAIXA-Processo: 2653.1034938-50/2016, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/1993 com suas alterações e demais 

exigências deste Edital e legislações vigentes na modalidade REGIME 

DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC Nº 001/2019, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

Onde se lê: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
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Leia-se: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Anexo segue CONTRATO DE REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL RDC Nº 

01.001/2019 devidamente RETIFICADO.  

 

Cametá, 26 de novembro de 2019 

 

 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 

CPF nº. 207.680.012-34 

CI nº. 1895299/2ªVIA/PC-PA 

SECRETARIO DE SAÚDE 

 

 

 

Alexandre Luis da Cruz Medeiros 

Presidente 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Cametá 

 

CIENTE: 

 

 

 

JOSÉ WALDIR NUNES MARQUES JUNIOR 

CPF nº 352.812.512-87 

Sócio proprietário da firma AMAZON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA 

CNPJ Nº 08.362.093/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

CHARLES CEZAR 
TOCANTINS DE 
SOUZA:2076800
1234

Assinado de forma 
digital por CHARLES 
CEZAR TOCANTINS DE 
SOUZA:20768001234 
Dados: 2019.11.26 
17:28:24 -03'00'
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CONTRATO DE REGIME DE EMPREITADA INTEGRAL RDC Nº 01.001/2019-

SMS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a EMPRESA 

AMAZON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

08.362.093/0001-06, TENDO COMO OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE UMA UAES (UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE), LOCAL: PA - 469, DISTRITO DE CARAPAJÓ. 

 

Por este instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PA, através 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

inscrita no CNPJ (MF) Nº 11.311.333/0001-58, com sede à Rua 13 de Maio, 2980, 

Bairro Central, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará, neste ato representado pelo Sr. 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA, portador do CPF nº. 207.680.012-34, 

e CI nº. 1895299/2ªVIA/PC-PA, representando o Fundo Municipal de Saúde, 

doravante denominada CONTRATANTE e a empresa AMAZON 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 08.362.093/0001-06, 

Inscrição Estadual nº 15.271.437-5, com sede à Passagem Dalva, nº 185, bairro 

Marambaia, CEP 66.615-080, na cidade de Belém, estado do Pará, neste ato 

representada por seu sócio proprietário, senhor JOSÉ WALDIR NUNES 

MARQUES JUNIOR, portador do documento de identidade nº 1616491, CPF nº 

352.812.512-87 residente e domiciliado na Passagem Aliados, nº 96, 1° andar, 

Bairro Souza, CEP 66.613-160, na cidade de Belém, estado do Pará doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato em Regime de 

Empreitada Integral, fundamentada nas normas estabelecidas pelos Decretos 

7.581/2011 e 7.983/2013 e a Lei Federal nº 12.462/2011, e na forma prevista no 

Contrato de Repasse nº 835976/2016/MS/CAIXA-Processo: 2653.1034938-

50/2016, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/1993 com 

suas alterações e demais exigências deste Edital e legislações vigentes na 

modalidade REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC Nº 001/2019, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

Por esta e na melhor forma de direito os contratantes firmam o presente Contrato 

para execução de obra, como abaixo se declara: 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decretos 7.581/2011 e 7.983/2013 e a Lei Federal nº 

12.462/2011, e na forma prevista no Contrato de Repasse nº 

835976/2016/MS/CAIXA - Processo: 2653.1034938-50/2016, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/1993 com suas alterações e demais 
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exigências deste Edital e legislações vigentes na modalidade REGIME 

DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC Nº 001/2019 e seus anexos. 

 

01. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

UMA UAES (UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE), LOCAL: PA 

- 469, DISTRITO DE CARAPAJÓ, nas especificações, unidades, quantidades, valor 

unitário, condições e forma constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA e 

nos termos expressos no edital de licitação REGIME DIFERENCIADO DE 

CONTRATAÇÃO RDC Nº 001/2019. 

1.2. Os serviços descritos no item anterior serão executados pela CONTRATADA 

em regime de empreitada global, cujos ônus de execução, financeiro, fiscais e 

tributários serão de responsabilidade, exclusiva, da 

CONTRATADA. 

1.3. O objeto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, 

modalidade REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC Nº 001/2019 e, 

também, à respectiva proposta de preços emitida pela CONTRATADA. 

 

02.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os recursos garantidores para a execução do objeto em licitação estão previstos 

no Orçamento Municipal vigente sob a seguinte rubrica: 

CLASIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 22 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.302.0052.1-025 – BLINV. CONSTRUÇÃO DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSOS: 010.000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

a) Contrato de Repasse nº 835976/2016/MS/CAIXA - Processo: 2653.1034938-

50/2016. 

 

3. DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas a serem realizadas na 

execução do objeto em licitação são aqueles provenientes de: 

a) Repasse do Contrato de Repasse nº 835976/2016/MS/CAIXA - Processo: 

2653.1034938-50/2016. 

 

04. DO VALOR DOS SERVIÇOS 

4.1. O valor dos serviços ora contratados importa em R$ 3.678.414,65 (Três 

milhões, seiscentos e setenta e oito mil, quatrocentos e quatorze reais e 

sessenta e cinco centavos). 

4.2. O valor descrito na cláusula anterior poderá ser alterado com base no art. 65 da 

Lei 8.666/93. 
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5. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS E LIQUIDADOS 

5.1. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS - As medições dos serviços executados serão 

efetivadas mensalmente, respeitando o percentual de cada parcela conforme 

Cronograma de medição e pagamento. 

5.1.1. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, 

exceto quando se tratar da primeira e da última medição (Medição Final). 

5.1.2. A medição final bem como o Termo de Recebimento Definitivo dos 

serviços, ou da obra, será elaborada, por Comissão Técnica designada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, quando concluída toda a obra. 

5.1.3. As medições, acompanhadas de cronograma físico-financeiro, 

devidamente atualizado, deverão ser encaminhadas pela Comissão de 

Fiscalização designada para acompanhamento da Obra pela Prefeitura 

Municipal; 

5.1.4. Apresentada a fatura, caberá à Comissão de Fiscalização do contrato 

atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o documento para 

as providências relativas ao pagamento, acompanhada do boletim de 

medição aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

5.1.4.1 As medições dos serviços constarão de folha resumo composta dos 

seguintes documentos: 

-Folha de identificação com os dados do contrato; 

-Ficha de medição; 

-Memória de cálculo; -Folha de medição; 

-Ficha de medições acumuladas; 

-Registro fotográfico dos serviços executados; -Diário de obras atualizado; 

-Relação de serviços executados. 

5.1.5 A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua 

regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota fiscal, as certidões de 

Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS, FGTS, e Trabalhista, 

atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

5.1.6 No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, 

deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo Município de Cametá/PA. 

5.1.7. As medições serão sempre feitas a cada período de 30 (trinta) dias 

corridos. A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e 

última medição quando o início ou término das etapas dos serviços ocorrer no 

curso do mês, neste caso o cronograma será ajustado à situação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO: A Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de 

Saúde pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, ressalvada a 

incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica expressamente 

estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
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execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas especificações 

e nas normas indicadas no Termo de Referência e demais documentos da licitação, 

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

5.2.1. Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida 

à medição dos serviços. Emitido o atestado de conformidade, o contratado 

deverá apresentar na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE juntou ao setor de 

Engenharia, as notas fiscais correspondentes à medição, que será 

encaminhada à Secretaria de Finanças após ser devidamente atestada pela 

equipe técnica da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/PA. 

5.2.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados 

a partir da data do aceite na nota fiscal ou fatura recebida pelo Fiscal de Obras 

e/ou Contratos. 

5.2.3. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante 

comprovação, pela contratada, da Regularidade Fiscal. 

5.2.4. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral 

da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, 

para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se 

verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao 

enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

5.3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: O cronograma Físico-financeiro 

apresentado pela Licitante deve atender as exigências deste Edital e seu(s) anexo(s) 

e ser entendido como primeira estimativa de evento da obra/serviço objeto desta 

licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma 

de execução de acordo com a programação físico-financeira existente por ocasião 

da assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 

5.3.1. Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que 

devidamente justificado pela Comissão de Fiscalização da Obra e aprovado 

pela Secretaria de Obras, devendo os mesmos receber números sequenciais. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

Caberá à CONTRATADA: 

6.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

Instrumento e seus Anexos, obriga-se, ainda a licitante a: 

6.1.1. Entregar no Departamento de Licitações antes da assinatura do 

contrato, “Garantia de Cumprimento do Contrato”, com prazo de vigência de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, no percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor da contratação numa das seguintes modalidades: 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC) 
CONTRATO RDC 01.001/2019-SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua 13 de Maio, 2980, Bairro Central, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará 

CNPJ nº. 11.311.333/0001-58 
8 

a) Caução em dinheiro: caso opte por esta modalidade, a licitante deverá 

requerer a Secretaria de Finanças e Orçamento da Prefeitura de Cametá, o 

número da conta corrente junto ao Tesouro Municipal para realização de 

depósito com identificação. 

a.1.) Para realização de depósito identificado a licitante deverá informar o 

CNPJ/CPF DO DEPOSITANTE. 

b) Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e 

custodiados na CETIP – Central de Custódia e Liquidação Financeira de 

Títulos, sob a fiscalização do Banco Central, ou junto a instituições financeiras, 

sob as regras do SELIC – sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos 

Públicos Federais. Devem, ainda, ser revestidos de liquidez livremente 

negociados no mercado de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar 

gravada em nome da empresa Contratada. 

c) Fiança Bancária. Neste caso, esta deverá ser, a critério da licitante 

fornecida por um banco localizado no Brasil, pelo prazo de duração do 

contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a 

duração do contrato, independente de notificação do Departamento de 

Contratos, sob pena de rescisão contratual. 

d) Seguro Garantia: 

d.1.) Entregar a via original da apólice completa, com Especificações 

Técnicas do Seguro, Condições Gerais Especiais da Garantia, impressas 

em seu verso ou anexas; 

d.2.) Cópia das Condições Contratuais gerais (Contra-Garantia) firmadas 

entre a Seguradora e a Contratada/Tomadora do Seguro; 

d.3.) Cópia de comprovante de pagamento do prêmio tarifário total ou 

parcelado; 

d.4.)     Cópia     de     documento     comprobatório     de     aceitação     da     

cobertura     de     resseguro     pelo     Ressegurador, independentemente 

de estar dentro do limite de cobertura automático; 

d.4.1.) Caso não haja resseguro de modo facultativo, a seguradora 

fará constar da apólice que o resseguro ocorre de forma automática 

em função do limite da seguradora; 

d.5.) O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender aos 

Anexos I e II da CIRCULAR SUSEP nº 232, de 3 de junho de 2003; 

d.6.) O seguro-garantia deverá ser livre de franquia. 

6.1.2. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, atualizada a partir 

da data de recolhimento junto ao Tesouro Estadual. 

6.1.3. Respeitadas as demais condições contidas nesse Edital e seus Anexos, 

a garantia será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a 

licitante contratada tenha cumprido todas as obrigações contratuais. 
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6.1.4. Executar a obra, objeto do presente contrato, observando, de modo geral, 

as Especificações e Normas Técnicas vigentes na ABNT, aquelas 

Complementares e Particulares e outras pertinentes aos serviços contratados, 

constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e 

determinações de fiscalização e, quando houver, da Supervisão dos Órgãos 

Ambientais e de Controle; 

6.1.5. Disponibilizar equipamentos dos tipos, tamanhos e quantidades, 

necessários para executar satisfatoriamente os serviços, podendo a 

fiscalização ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer 

equipamento que não atenda à obra; 

6.1.6. Fornecer pessoal qualificado para executar adequadamente os serviços 

que lhes forem atribuídos, objeto deste Contrato; 

6.1.7. Indicar profissional responsável técnico, admitindo-se sua substituição, 

mediante justificativa, por profissional de experiência equivalente ou superior, 

devendo esta medida ter a aprovação da CONTRATANTE através da Diretoria 

competente, conforme previsto no parágrafo 10, artigo 30 da Lei 8.666/93; 

6.1.7.1. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, e mediante 

justificativa fundamentada, ou em decorrência de real necessidade levantada 

pela fiscalização, solicitar a mudança dos Responsáveis Técnicos da Obra. 

6.1.8. Fornecer e manter durante toda a execução da obra as placas de obra, 

no modelo a ser disponibilizado pela fiscalização da Secretaria de Obras. 

6.1.9. Promover a sinalização da obra durante o período de execução; 

6.1.10. Prover meios de segurança para os operários equipe de 

fiscalização e visitantes credenciados pela CONTRATANTE, no ambiente 

onde serão realizados os serviços, de acordo com a legislação pertinente 

vigente, observando a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal e ainda proibição do trabalho do menor de 

dezoito anos nas atividades descritas na Lista TIP, conforme Decreto 

Presidencial nº 6.481, de 12/06/2008. 

6.1.11. Responsabilizar-se pelos danos causados às propriedades públicas e 

privadas, linhas de transmissão de energia elétrica, telefônica e/ou outros 

serviços públicos, ao longo e nas adjacências do objeto contratado, devendo 

tais serviços ser executados, sem ônus para a CONTRATANTE. Na ocorrência 

de interferências com os serviços públicos, cabe à CONTRATADA a 

comunicação do fato aos órgãos competentes e à fiscalização da 

CONTRATANTE. 

6.1.12. Manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 

toda execução dos serviços ou obra e durante o prazo de vigência do Contrato. 
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6.1.13. Responsabilizar-se pela reparação, correção, remoção, reconstrução ou 

substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, do objeto do contrato, em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais empregados; 

6.1.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos fiscais, 

trabalhistas, securitários, previdenciários e eventuais despesas de alimentação 

e transporte de seus profissionais encarregados da execução dos serviços 

objeto do presente contrato, bem como com quaisquer questões relacionadas 

com exigências municipais, estaduais ou federais, em cada unidade de 

execução dos serviços, e tudo mais que se fizer necessário à execução da obra; 

6.1.15. Arcar com todos os impostos, taxas e emolumentos que incidam ou 

venham a incidir para a execução do contrato; 

6.1.16. Fornecer aos seus empregados, obrigatoriamente, os Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI´s, seguindo a legislação específica em vigor, tais 

como: capacetes, botas, luvas, óculos, etc., observando as orientações 

contidas na Instrução Normativa nº 02, de 30/04/2008, expedida pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (DOU 23/05/2008), que dispõe sobre 

regras e diretrizes para contratação de serviços. 

6.1.16.1. Nos casos particulares que envolvam riscos pessoais ou ao 

patrimônio da CONTRATANTE, serão exigidos não só equipamentos de 

proteção individual, como também, sinalização viária, e tudo o mais que se 

fizer necessário; 

6.1.16.2. A empresa contratada deverá cumprir as Normas 

Regulamentadoras (NR’s), relativas à segurança e medicina do trabalho, 

instituídas pela Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

6.1.17. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 

ao atendimento do seu empregado acidentado ou com mal súbito. 

Parágrafo Primeiro - Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do 

não cumprimento do constante do item anterior, ou da própria execução dos 

serviços contratados. 

6.1.18. Deverão ser observadas todas as normas, manuais, instruções e 

especificações previstas no Edital, Contrato e seus anexos. Qualquer alteração 

na sistemática por elas estabelecida será, primeiramente, submetida à 

consideração da CONTRATANTE, acompanhado da respectiva justificativa, a 

quem caberá decidir sobre a orientação a ser adotada. 

6.1.19. Os serviços ou obra serão considerados concluídos depois de 

cumpridas todas as exigências do projeto, bem como efetuada a limpeza geral 

e os reparos que a fiscalização julgar necessários. 
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6.1.20. Nenhum pagamento adicional será efetuado em razão de remuneração 

aos serviços descritos no item acima devendo o seu custo estar incluído nos 

preços unitários dos serviços. 

6.1.21. Fica a Contratada obrigada a adequar sua proposta, caso seja verificado 

pela Secretaria de Finanças, pelo fisco ou pelos órgãos de controle que a 

mesma não contemplou todas as isenções previstas na legislação do ICMS, ou 

que as isenções informadas na proposta são inferiores às efetivamente obtidas 

quando da aquisição dos materiais. 

6.1.22. Fica a Contratada obrigada a disponibilizar à Secretaria Municipal de     

Finanças, quando solicitado, as Notas Fiscais de entrada de mercadorias 

destinadas à execução da obra, para fins de aferição das isenções do ICMS, 

bem como da compatibilidade das quantidades dos materiais adquiridos ao 

previsto para a obra, sem prejuízo de outras análises. 

6.1.23. Comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade detectada; 

6.1.24. Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente 

ilegais; 

6.1.25. Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART (CREA/PA); 

6.1.26. Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultante da execução do Contrato; 

6.1.27. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, 

equipamentos, impostos, alimentação, transporte, material, etc.; 

6.1.28. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S e Equipamento 

de Proteção Coletiva – EPC’s aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos 

mesmos; 

6.1.29. Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao 

deslocamento de seus prepostos, terceirizados e outros encargos; 

6.1.30. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente 

qualificado e devidamente identificado com crachás, bem como, observar 

rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas 

entre as partes; 

6.1.31. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial 

que venha a ter acesso, durante a execução do Contrato; 

6.1.32. Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes; 

6.1.33. Executar os serviços, objeto do Contrato conforme o Plano de 

Trabalho/Projeto Básico, Proposta Comercial, do Edital e seus anexos e toda 

documentação constante no Processo que lhe deu origem; 

6.1.34. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei. 
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6.1.35. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, 

não excluindo ou reduzindo a fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante; 

6.1.36. Comunicar a conclusão dos serviços de cada solicitação, observando 

os prazos estabelecidos no respectivo cronograma; 

6.1.37. Ao término dos serviços a empresa contratada deverá comunicar ao 

fiscal do contrato para recebimento dos serviços contratados; 

6.1.38. Comunicar a conclusão dos serviços de cada solicitação, observando 

os prazos estabelecidos no respectivo cronograma; 

6.1.39. A Contratada deverá comunicar ao Fiscal do Contrato, para o 

recebimento provisório dos serviços contratados, ficando o recebimento 

definitivo a cargo da Secretaria de Obras. 

6.1.40. O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais 

pendências relacionadas no recebimento provisório. Caberá a empresa o 

comissionamento (testes necessários para comprovação do atendimento 

às especificações e normas técnicas vigentes) dos sistemas e equipamentos. 

6.1.41. Manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do 

Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no artigo 6º, da Lei n° 10.522, 

de 19 de julho de 2002, sob pena de ficar impossibilitado de celebrar o contrato. 

6.1.42. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte 

de quaisquer obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, 

desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 

obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou 

tolerância houvesse ocorrido; 

6.1.43. A contratada fica ciente de que as obrigações, responsabilidades e 

penalidade previstas no procedimento RDC nº 001/2019 – PMC, e anexos fazem 

parte integrante do contrato; 

6.1.44. As Penalidades pela inobservância ou descumprimento deste edital são 

as previstas em lei 

6.2. Caberá a CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido no 

Cronograma de Execução, salvo a ocorrência de fatos não previstos neste 

Contrato; 

6.2.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita 

execução do objeto contratual; 

6.2.3. Promover através do seu representante, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquela; 
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6.2.4. Promover através do seu representante na fiscalização do respectivo 

contrato, no que couber as orientações contidas na instrução Normativa nº 

02, de 30/04/2008, expedida pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (DOU 

23/05/2008), que dispõe sobre regras e diretrizes para contratação de 

serviços, realizando-se em qualquer caso a fiscalização a respeito da higidez 

do meio ambiente de trabalho, em especial quanto à verificação do 

fornecimento e do uso de equipamentos de proteção individual; 

6.2.5. Solicitar a mudança dos Responsáveis Técnicos da Obra em 

decorrência de real necessidade levantada pela fiscalização, mediante 

justificativa fundamentada; 

6.2.6. Comunicar, o início das obras, aos órgãos competentes e à fiscalização da 

CONTRATANTE; 

6.2.7. Expedir formalmente, por escrito, as advertências, penalidades e multas 

dirigidas à CONTRATADA; 

6.2.8. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de 

engenheiros, lotados na Secretaria de Viação e Obras Públicas; 

6.2.9. Indicar e garantir a participação de representantes da Secretaria 

Municipal de Terras, Transportes e Obras nas reuniões com o Contratado; 

6.2.10. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer 

alteração ou irregularidade na execução deste Contrato; 

6.2.11. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer 

profissional indesejado; 

6.2.12. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas 

às condições estabelecidas às condições previstas em clausula contratual; 

6.2.13. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do 

seu acompanhamento e fiscalização. 

6.2.14. O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização 

da obra deverá aferir os resultados da contratação observando: 

- Execução dos serviços em conformidade com as exigências do Termo de 

Referência, 

- Proposta de Preços da empresa vencedora e demais anexos e informações 

do processo que lhe deu origem; 

- Avaliação do material utilizado na execução dos serviços e sua 

conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária e Proposta 

Comercial; 

- Medição “in loco” dos serviços finalizados e entregues. 

6.3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.3.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
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Edital e Anexos, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e 

fundamentada defesa, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 

41 da Lei 12.462/2011; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documento falso; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução 

do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 

g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

6.3.2. A aplicação da sanção de que trata o subitem 6.3.1 deste Edital implicará ainda 

o descredenciamento do licitante, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF; 

6.3.3. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo 

IV da Lei nº 8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao contrato 

decorrente. 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços, objeto deste certame, serão executados conforme as 

especificações, exigências e condições previstas no presente edital e em seus 

anexos, especialmente, no projeto básico, memorial descrito/especificações técnicas 

e planilha orçamentária. 

7.2. Deve-se, também, observar as exigências e recomendações técnico-

profissionais relativos a eventos desta natureza. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO, e que não constitua o escopo principal do objeto, restrita, contudo, 

ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a EMPRESA 

indicada pela Licitante CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, 

apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

nos termos previstos neste Edital; 

8.2. É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos 

serviços considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e 

técnico-profissional; 
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8.3. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do 

contratado perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE quanto à qualidade 

técnica da obra ou do serviço prestado. 

8.3.1. Havendo subcontratação, a empresa sub-contratada deverá possuir 

profissionais com a mesma qualificação técnica apresentada pela Contratada.  

8.4. Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE acompanhar, 

supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas, emitir o laudo 

conclusivo sobre o objeto do presente instrumento, bem como atestar os documentos 

da despesa, quando comprovada a fiel e pagamento, designando o servidor Engº 

Civil Saymon Carlos P. Amorim, CREA 18897-D/PA. 

 

09. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Os serviços ora contratados serão executados e concluídos no prazo máximo 

de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do presente contrato. 

9.2. Havendo necessidade, desde que devidamente justificada, o prazo de execução 

ora contratado poderá ser prorrogado, observando-se as recomendações previstas 

na Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.3. Para Execução e Conclusão: O prazo para execução dos serviços será de 

12 (doze) meses, a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 

a critério da Prefeitura Municipal, em conformidade com o Artigo 57, da Lei n° 8.666, 

de 21/06/1993 e suas alterações. 

9.4. Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) meses 

contados a partir de sua assinatura. 

9.5. Prorrogação: O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da 

sua vigência, em conformidade com o disposto no art. 57, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 

e suas alterações; 

9.6. Do Recebimento da Obra: O recebimento da obra, após sua execução e 

conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 a 76, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 

e suas alterações; 

9.7. Da contagem dos prazos: Na contagem dos prazos estabelecidos neste 

instrumento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, 

conforme disposto no Art. 110 da Lei nº. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os 

prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

9.8. Os serviços serão executados nos locais descritos no Anexo I do edital. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE acompanhar, 

supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas, emitir o laudo 

conclusivo sobre o objeto do presente instrumento, bem como atestar os documentos 

da despesa, quando comprovada a fiel e pagamento. 

Fica designado o(a) servidor(a) MARIA ROSINETE CORDEIRO TAVARES, CPF 

691.591.572-91, para atuar com Gestora deste Contrato e o servidor Engº Civil 

Saymon Carlos P. Amorim, CREA 18897-D/PA para atuar com Fiscal, sendo 

ambos responsável pelo acompanhamento da execução do contrato em questão, 

nos termos da disposição contida no art. 67 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.2. A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA. 

10.3. Cabe ao responsável pela fiscalização o registro em relatórios de todas as 

ocorrências e deficiências porventura existentes na prestação dos serviços 

contratados e encaminhar cópia à CONTRATADA para a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

 

11. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1. Concluídos os serviços, a empresa executora da obra comunicará à Prefeitura, 

a fim que se realize o respectivo Termo de Recebimento Provisório. 

11.2. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado em até quinze dias após o 

recebimento da comunicação da empresa executora e subscrita por, pelo menos, 

três servidores da Prefeitura, entre estes, o Fiscal da obra. 

11.3. Havendo restrições nos serviços entregues, a empresa executora da obra 

deverá repará-las e/ou corrigi-las de imediato e às suas expensas. 

11.4. Não havendo restrições nos serviços entregues ou procedidas as devidas 

correções, a Prefeitura emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da obra, o qual 

deverá ser subscrito pelo Fiscal da Obra e pelo representante da empresa executora 

da obra. 

 

12. DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

12.1. Durante doze meses após a data do recebimento definitivo dos serviços, a 

empresa executora, na forma do Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica obrigada 

“a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em se que verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados” na obra e/ou serviços. 

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. A vigência do presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e findará 

em 13 de fevereiro de 2021, prorrogável nas condições previstas no art. 57, §1º e 2º 

da Lei 8.666/1993. 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC) 
CONTRATO RDC 01.001/2019-SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua 13 de Maio, 2980, Bairro Central, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará 

CNPJ nº. 11.311.333/0001-58 
17 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do 

Estado, na forma da lei. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Pela inexecução parcial ou total deste contrato serão aplicadas à 

CONTRATADA as Sanções previstas na Lei de Licitações e Contatos e, também, 

descritas no edital da REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC Nº 

001/2019. 

 

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. A rescisão deste contrato dar-se-á em qualquer dos casos de que tratam os 

artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/1993 e nas alterações nela produzidas; 

16.2. A rescisão alcança inclusive a subcontratação com a prestadora de serviço, 

em caso de subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, dos serviços 

objeto deste Contrato. 

 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de CAMETÁ, Estado do Pará, para toda e qualquer 

ação judicial decorrente deste instrumento. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, 

completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 04 

(quatro) vias, iguais teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas 

testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

 

Cametá, 26 de novembro de 2019 

 

 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 

CPF nº. 207.680.012-34 

CI nº. 1895299/2ªVIA/PC-PA 

SECRETARIO DE SAÚDE 

 

 

 

JOSÉ WALDIR NUNES MARQUES JUNIOR 

CPF nº 352.812.512-87 

CHARLES CEZAR 
TOCANTINS DE 
SOUZA:2076800
1234

Assinado de forma 
digital por CHARLES 
CEZAR TOCANTINS DE 
SOUZA:20768001234 
Dados: 2019.11.26 
17:29:12 -03'00'
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Sócio proprietário da firma AMAZON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA 

CNPJ Nº 08.362.093/0001-06 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:__________________________ _______________________ 

CPF:  

 

 

Nome:_________________________________________________ 

CPF: 
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